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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N o- 95, DE 19 DE ABRIL DE 2002

Fixa os limites para concessão de supri-
mento de fundos e para os pagamentos in-
dividuais de despesas de pequeno vulto.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso III do
art. 45 do Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, resolve:

Art. 1o A concessão de Suprimento de Fundos, que somente
ocorrerá para realização de despesas de caráter excepcional, conforme
disciplinado pelos arts. 45 e 47 do Decreto no 93.872/86, fica limitada
a:

I - 5% (cinco por cento ) do valor estabelecido na alínea "a"
do inciso "I" do art. 23, da Lei no 8.666/93, para execução de obras
e serviços de engenharia;

II - 5% (cinco por cento ) do valor estabelecido na alínea "a"
do inciso "II" do art. 23, da Lei acima citada, para outros serviços e
compras em geral.

§ 1o Quando a movimentação do suprimento de fundos for
realizada por meio do Cartão de Crédito Corporativo do Governo
Federal, os percentuais estabelecidos nos incisos I e II deste artigo
ficam alterados para 10% (dez por cento).

§ 2o O ato legal de concessão de suprimento de fundos
deverá indicar o uso da sistemática de pagamento, quando este for
movimentado por meio do Cartão de Crédito Corporativo do Governo
Federal.

§ 3o Excepcionalmente, a critério da autoridade de nível
ministerial, desde que caracterizada a necessidade em despacho fun-
damentado, poderão ser concedidos suprimentos de fundos em va-
lores superiores aos fixados neste artigo.

Art. 2o Fica estabelecido o percentual de 0,25% do valor
constante na alínea "a" do inciso II do art. 23 da Lei no 8.666/93
como limite máximo de despesa de pequeno vulto, no caso de com-
pras e outros serviços, e de 0,25% do valor constante na alínea "a" do
inciso I do art. 23 da Lei supra mencionada, no caso de execução de
obras e serviços de engenharia.

§ 1o Os percentuais estabelecidos no caput deste artigo ficam
alterados para 1% (um por cento), quando utilizada a sistemática de
pagamento por meio do Cartão de Crédito Corporativo do Governo
Federal.

§2o Os limites a que se referem este artigo são o de cada
despesa, vedado o fracionamento de despesa ou do documento com-
probatório, para adequação a esse valor.

Art. 3o Os valores referidos nesta Portaria serão atualizados
na forma do parágrafo único do art. 120 da Lei no 8.666/93, des-
prezadas as frações.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogada a de n.º 492, de 31 de agosto de 1993.

AMAURY GUILHERME BIER
(Of. El. nº 130/2002)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA N o- 154, DE 19 DE ABRIL DE 2002

Aprova o programa gerador da Declaração
de Débitos e Créditos Tributários Federais
(DCTF) na versão "DCTF 2.0".

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe conferem os incisos III e XVIII do art. 209 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela
Portaria MF nº 259, de 24 de agosto de 2001 e tendo em vista o
disposto no art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984,
no art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999 e na Portaria MF
nº 118, de 28 de junho de 1984, resolve:

Art.1º Fica aprovado o programa gerador da Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) na versão "DCTF
2.0".

Parágrafo único. O programa a que se refere este artigo, de
reprodução livre, está à disposição na página da Secretaria da Receita
Federal (SRF) na Internet, no endereço <http://www.receita.fazen-
d a . g o v. b r > .

Art. 2º O Programa destina-se ao preenchimento da DCTF
original, retificadora e complementar, relativas a fatos geradores ocor-
ridos a partir do primeiro trimestre do ano-calendário de 1999.

Art. 3º A DCTF gerada pelo programa "DCTF 2.0" deverá
ser transmitida pela Internet, com a utilização do programa Receitanet
disponível no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Art. 4º A DCTF deverá ser apresentada, trimestralmente, de
forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica,
até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês sub-
seqüente ao trimestre-calendário de ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. No caso de encerramento de atividades,
incorporação, fusão ou cisão, a DCTF deverá ser apresentada até o
último dia útil do mês subseqüente à ocorrência do evento, nas uni-
dades da SRF pela pessoa jurídica que encerrou suas atividades,
incorporada, fusionada ou cindida.

Art. 5º A pessoa jurídica incorporadora deverá apresentar a
DCTF, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, e no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, até o último dia útil do mês subseqüente à ocor-
rência do evento, nas unidades da SRF.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de entrega na forma pre-
vista no caput deste artigo não se aplica aos casos em que as pessoas
jurídicas, incorporadora e incorporada, estivessem sob o mesmo con-
trole societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7º Fica formalmente revogada, sem a interrupção de sua
força normativa, a Instrução Normativa SRF nº 106, de 28 de de-
zembro de 2001.

EVERARDO MACIEL

INSTRUÇÃO NORMATIVA N o- 155, DE 22 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre o regime de Depósito Alfan-
degado Certificado (DAC).

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso III do art. 209 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF no 259,
de 24 de agosto de 2001, tendo em vista o disposto no art. 2o do
Decreto nº 3.663, de 16 de novembro de 2000, e no art. 2o do Decreto
no 4.168, de 15 de março de 2002, resolve:

Art. 1º O regime de Depósito Alfandegado Certificado
(DAC) de que trata o art. 6o do Decreto-lei no 2.472, de 1o de
setembro de 1988, será aplicado de conformidade com o estabelecido
nesta Instrução Normativa.

Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa, entende-se
por:

I - vendedor, a pessoa que figure como exportador na De-
claração para Despacho de Exportação (DDE) registrada no Sistema
Integrado de Comércio Exterior (Siscomex);

II - comprador, a pessoa que figure como importador na
DDE registrada no Siscomex;

III - mandatário, a pessoa física ou jurídica designada pelo
comprador, domiciliada ou estabelecida no território brasileiro, que
tenha mandato para atuar em seu nome, podendo ser, inclusive, o
vendedor ou o depositário; e

IV - depositário, o administrador do recinto ou local au-
torizado pela Secretaria da Receita Federal (SRF) a operar o regime
DAC.

Locais de operação do regime
Art. 3º O regime DAC será operado em recinto alfandegado

de uso público ou em instalação portuária de uso privativo misto
autorizados pelo Superintendente Regional da Receita Federal
(SRRF) com jurisdição sobre o local, mediante a expedição de Ato
Declaratório Executivo (ADE).

Art. 4º A autorização para operar o regime será concedida a
requerimento do administrador do recinto, apresentado ao titular da
unidade da SRF com jurisdição sobre o local, contendo, pelo me-
nos:

I - a especificação dos gêneros de cargas a serem arma-
zenadas ao amparo do regime: geral, frigorificada ou a granel; e

II - planta de locação, baixa e de corte da área a ser utilizada
no recinto para depósito de mercadoria admitida no regime.

§ 1º A autorização de que trata o caput deste artigo fica
ainda condicionada:

I - à delimitação, no recinto, de área destinada exclusiva-
mente à movimentação e armazenagem de mercadoria estrangeira ou
desnacionalizada; e

II - ao desenvolvimento e manutenção de controle infor-
matizado de entrada, movimentação, armazenamento e saída das mer-
cadorias submetidas ao regime.

§ 2º O pleito será encaminhado à respectiva SRRF juris-
dicionante, com parecer conclusivo quanto ao cumprimento dos re-
quisitos estabelecidos.

§ 3º O ADE especificará a área a ser utilizada para operar o
regime e estabelecerá os gêneros das cargas que poderão ser sub-
metidas ao regime.

Admissão e permanência de mercadorias no regime
Art. 5º A admissão no regime DAC será autorizada para

mercadoria:
I - vendida a pessoa sediada no exterior, que tenha cons-

tituído mandatário credenciado junto à SRF, mediante contrato de
entrega no território brasileiro, à ordem do comprador, em recinto
autorizado a operar o regime, por ele designado;

II - desembaraçada para exportação sob o regime DAC no
recinto autorizado, com base em DDE registrada no Siscomex;

III - discriminada em conhecimento de depósito emitido pelo
permissionário ou concessionário do recinto autorizado a operar o
regime; e

IV - subsumida nos gêneros de cargas previstos no ADE de
autorização.

§ 1º O contrato de venda referido no inciso I deverá con-
templar, além do valor a ser pago pela mercadoria, a responsabilidade
do comprador pelo pagamento das despesas de transporte, seguro,
documentação e outras necessárias à admissão e permanência no
regime, bem assim pela obtenção dos documentos necessários à trans-
ferência da mercadoria para o exterior, e pelo embarque, transporte e
seguro internacionais.

§ 2º O depositário deverá efetuar, anteriormente à confe-
rência aduaneira de exportação, as verificações que entenda neces-
sárias para certificar-se das especificações da mercadoria e de sua
correspondência com os documentos de exportação e, uma vez ad-
mitida no regime, transferi-la, imediatamente, para a área do recinto
referida no I do § 1º do art. 4º.

§ 3º O conhecimento de depósito emitido para mercadoria a
ser admitida no regime, denominado Conhecimento de Depósito Al-
fandegado (CDA), será emitido eletronicamente e obedecerá às for-
malidades estabelecidas na legislação comercial, devendo conter, sem
prejuízo de outros estabelecidos naquela legislação, os seguintes da-
dos:

I - nome, número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e
endereço, do vendedor e do mandatário;

II - nome e endereço do comprador;
III - número da DDE e das Notas Fiscais referentes à ex-

portação;
IV - peso líquido, peso bruto, e valor da mercadoria na

condição de venda; e
V - prazo de validade.
§ 4º O CDA deverá conter, ainda, campo específico para a

identificação completa das saídas parciais e dos números das res-
pectivas Notas Fiscais (NF).

§ 5º O CDA emitido pelo permissionário ou concessionário
que administre o recinto comprova o depósito, a tradição e a pro-
priedade da mercadoria e a data de sua emissão, autorizada a ad-
missão ao regime, determina o início da vigência deste e equivale à
data de embarque da mercadoria para o exterior.

§ 6º Os CDA terão numeração própria e o controle pro-
duzido pelo administrador do recinto os segregará dos demais co-
nhecimentos de depósito.

§ 7º O depositário deverá emitir o CDA com tantas vias
quantas forem necessárias para atender às finalidades fiscais e co-
merciais.

§ 8º A apresentação do CDA à fiscalização aduaneira terá
efeito declaratório da identidade e da quantidade da mercadoria re-
cebida pelo depositário.

Art. 6º A mercadoria admitida no regime será considerada
exportada para o exterior para os efeitos fiscais, creditícios e cam-
biais, e terá tratamento de mercadoria estrangeira, sujeitando-se à
legislação de regência das importações.

Art. 7º O comprador, por si ou por seu mandatário, poderá
transferir o CDA a terceiro mediante endosso em preto.

§ 1º O endossatário sucederá ao endossante nas obrigações
administrativas, cambiais e fiscais.

§ 2º A transferência não interrompe a contagem do prazo de
vigência do regime.

Art. 8º O CDA deverá ser substituído por outro nas seguintes
situações:

I - alteração do destino original;
II - divisão da partida em lotes; e
III - transferência do mandatário, desde que admitidos os

requisitos para o credenciamento.
Parágrafo único. A emissão de novo CDA não extingue o

regime.
Art. 9º No caso de extravio, furto, inutilização acidental ou

ocorrência de outro fato fortuito que prive o comprador da posse do
CDA ou da possibilidade de utilizar o documento, o depositário
poderá, sob sua inteira responsabilidade e com as cautelas da praxe
comercial, substituí-lo por outro, nos termos do artigo anterior.

Art. 10. Será facultado ao depositário, a pedido do com-
prador:

I - emitir mais de um CDA para uma mesma exportação, por
ocasião da admissão no regime, fracionando-a em lotes, inclusive se
houver apenas um Registro de Exportação; ou

II - dividir em lotes a exportação objeto de um CDA emitido,
por meio da emissão de novos CDA a eles correspondentes, em
substituição ao CDA original, nos termos do art. 9º.

§ 1º Os CDA correspondentes aos lotes de uma exportação
deverão ter a mesma data de emissão ou de reemissão.

§ 2º O valor de cada lote deverá corresponder à qualidade e
quantidade da respectiva mercadoria.

§ 3º A identificação do lote deverá constar no CDA.
§ 4º A divisão em lotes será desnecessária no caso de ex-

pedição parcelada para o exterior de mercadorias cobertas pelo mes-
mo CDA, sem prejuízo dos controles específicos estabelecidos nesta
Instrução Normativa.

Art. 11. O prazo de permanência da mercadoria no regime
será aquele estabelecido no CDA, não podendo superar doze meses.

Art. 12. A mercadoria submetida ao regime poderá ser objeto
de manipulações destinadas à sua conservação, desde que não lhe
agreguem valor, vedado qualquer processo de industrialização.

Extinção do regime
Art. 13. Para a extinção do regime DAC será exigida a

emissão de NF, e a correspondente anotação, pela fiscalização adua-
neira, em todas as vias desse documento:

I - da autorização para o início do trânsito aduaneiro, rea-
lizado com base em Declaração de Trânsito Aduaneiro (DTA), com
destino ao local de embarque ou transposição de fronteira; ou

II - do desembaraço para consumo ou para admissão em
qualquer dos seguintes regimes, mediante o correspondente despacho
aduaneiro e o cumprimento das exigências legais e administrativas
estabelecidas na legislação respectiva:


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-05-03T16:49:20-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




